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PREFEITURAMUNIGIPALDEoRLANDIA
Estado de São Paulo

pÇA cEL .RLAND.,.t'- t;;ii;Sff/rt1ffitf?,, to*t PABX (16)3820-8000

OFÍCIO N" 9512026 - Assessoria de Licitações, compras e contratos

Assunto:Solicitaçãodeprotocolodepedidodeparecerjurídico
ADMINISTN¡TWO _ PRDGÃO ELETRÔNTCO N" 13212025

Orlândia, 25 de Fevereiro de2026'

À
Procuradoria Jurídica do Município

A Assessoria de Licitações, compras e contratos, no uso de suas atribuições legais e administrativas' vem'

respeitosamente, por meio deste, solicitar o protocolo de pedido de parecer jurídico junto a essa

procuradoria Jurídica, para recurso administrativo, cujo objeto é: CONTRÄTAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃ'O DI] SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO ON'LINE DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL' COM

F'ORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO'

A presente solicitação tem por finalidade a análise jurídica prévia quanto à legaridade, regularidade

e adequação dos atos, nås tennos da legislação vigente aplicável às contratações públicas'

especialmente a Lei n 
'r4.r33r202r, 

afrm de subsidiar a Administração Municipal quanto à correta

condução do cefiame'

Informamos que a documentação pertinente será devidamente juntada ao processo administrativo'

para apreciação e manit'estação da Consultoria Jurídica'

Sem mais para o tnomento, renovafiIos protestos de elevada estima e consideração.

para RECURSO

Atenciosamente,

ANA F

Assessoria de , ComPras e Contratos

Prefeitura Munictpal de Orlândia
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AO MUNICÍPTO OT OTIâNd¡A - ESTADO DE SÃO PAULO

À pnrnrnuRA MuNICIPAL DE oRLÂNDIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕTS, COMPRAS E CONTRATOS

REFERENTE:

pnrcÃo rlernÔrulco no L3212o25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2LOI2O ås

oBIETO: Contratação de empresa'especializada. para prestação de serviços

de rastreamento e monitoramento on-line de veículos da frota municipal' em

todoterritórionacional,comfornecimentodosequipamentosemcomodato.

RECORRENTE:

TLM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CNPI no 54.359.686/0001-30

Representante Legal: Samantha Michelly Fortunato Nascimento

RECU RSO AÞMINISTRATIVO

(art. 165, I, "d", da Lei no 14'L33/202L)

AempresaTLMSERVIçoSTËRCEIRIZADOSLTDA,jáqualificadanosautos'
porsuarepresentantelegal,vem'respeitosamente'interporoRre3lnte
RECURSO ADMINISinnrrvo em face do ato que determinou a revogação do

PregãoEletrôniconot32/2o2_5,comfundamentonoart'l65,incisoI,alínea
"d", da Lei no L4.L\31;021, peios funàamentos jurídicos a seguir expostos'

I - DA TEMPESTIVIÞADE E DA NECESSIDADE DE INTIMAçÃO

vÁuro¡
Nos termos do art. 165, I, "d", dA Lei no L4'L331202L,', t:?:-:::,"t"

administrativo no prazo de 03 ltrêsl àias úteis contra ato de revogação da

licitação.
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Ocorre que a decisão de revogação:

NãofoidìsponibilizadanoPortalBLL,plataformaoficialutilizadapara
realização do certame;

Não houve comunicação formal aos licitantes por meio do sistema eletrônico

em que se desenvolveu a disPuta;

Foi publicada exclusivamente no

notificação direta aos interessados'

Nosprocedimentoseletrônicos,apublicidadtd:u.:ocorrernomesmo
ambiente digital em que se desenvolveu a licitação, sob pena de

comprometimento do contraditório efetivo'

A jurisprudência do superior Tribunal de Justiça reconhece que a intimação

deve assegurur.,"n.ia'inequívoca do administrado, sob pena de nulidade:

,,AAdministraçãodeveassegurarciênciaineøuíu.oc7^lo
interessadoquantoaosatosquethepossamcausarpre|ulzo'

(S1'1, RMS 23'360/DF, Rel' Min' Denise Arruda' ü L7lL2/2008)

Ademais, considerando o período de festividades carnavalescas, requer-Se o

reconhecimento da tempestividade do presente recurso' em observância aos

princípios do contraditório " ou urpru'dlfuru (art.5o, LV, da constituição

Federal)

site institucional do Município' sem

rr _ DA NE.E''TDADE DE MoTrvAçÃo esp_ecÍr¡cA E Do FAT.

SUPERVENTENTE ¿ART. 77't S2o, LEr 14'L33/2O2L)

oatoderevogaçãofundamentou-segenericamentena'.necessidadede
adequação e aprimoramento do rermoïe Referência e do Estudo Técnico

Preliminar",

Contudo, o art' 7I, g2o, da Lei no 14'L33/2O2L é expresso:

"a motivo determinante para a revogação do processo licitatório

deverá ser resultante de fato superveniente devidamente

r:omProvado"'

A exigência legal é objetiva:

r Deve existir fato suPerveniente;

a Deve ser devidamente comProvado;
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Deve ser suficiente para justificar o desfazimento do certame'

No caso concreto:
Não houve demonstração técnica detalhada das suPostas

inconsistên cias;
. Não roi aprese-Átado laudo técnico ou estudo complementar;

. Não se comprovou que tais alegadas falhas inviabilizam o julgamento'

A jurisprudência do superior Tribunal de Justiça é firme ao exigir motivação

concreta:

"A revogação do certame é ato administrativo qy" 
":¡!:-?'::,:'Ou

rrndu-,ìuiiulao " motivação, baseada em fato superveniente

d ev id a m e nte co m P rov a d o' "

(STJ, RMS 23'360/DF' Ret' Min' Denise Arruda)

No mesmo sentido:

'A Administração pode revogar a ticitação 
' 
po' 

^':::::, 
d"

interesse público, desde quu â"ronstrado fato superveniente

d ev i d a m e nte co m P rova d o 

"'
(STJ, RMS 30'481/RJ' Ret' Min' Etiana Calmon)

Ameraalegaçãogenéricadenecessidadedeaprimoramentotécniconão
satisfaz o comando legal'

III-DAAusÊNcIADECoMPRoMETIMENToDoJULGAMENToEDA
POSSIBILIDADE DE SANEAMENTO

oparecermencionaqueassupostaslacunascomprometeriamojulgamento
dos recursos'

Entretanto,oart.TL,I,daLei¡oL4'L33/2O2tprevê'comoprimeira
alternativa,oretornodosautosparasaneamentodeirregularidades'

A revogação é medida extrema'

A doutrina é clara quanto à excepcionalidade do ato revogatório' conforme

leciona Marçal Justen Filho:

"A revogação não pode decorrer de merS mudança de opinião

daAdministração,Exige-seasuperveniênciadecircunstância
relevante e comProvada 

"'
Nocasoconcreto,eventuaisajustespoderiamserpromovidospor:

a

a

a

Diligências;
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Esclareci mentos comPlementares ;

Ajustes pontuais no Termo de Referôncia'

Não se demonstrou que o vício seja insanável'

IV - DA REGULARIDADE DA PROPOSTA DA RECORRENTE E DA

EXPECTATIVA LEGÍTIMA

A empresa recorrente:

. Apresentou catálogo técnico completo;

. Comprovou capac¡daOe técnica por meio de atestados;

. Apresentou composição detalhada de custos;

¡ Atendeu integraim"nt" àt exigências do edital'

. Não há qualquer irregularidade imputável à recorrente'

Emboraajurisprudênciareconheçaqueantesdaadjudicaçãohámera
expectativa de direito (srJ, Aglnt no RMS 70.568/MT), tal expectatìva é

juridicamente protegida contra atos ilegais ou imotivados'

o controle jurisdicional não alcança o mérito administrativo' mas alcança a

legalidadedoatorevogatório-especialmentequantoàmotivaçãoeà
existência de fato superveniente'

V-DAEcoNoMIcIDADEEDAEFICIÊNCIAADMINISTRATIVA

A revogação do certame:

Implicará nova instrução processual;

Demandará nova Publicação;

Gerará noÝos custos administrativos;

Aumentará o temPo de contratação'

A recorrente renova:

A validade de sua ProPosta;

O interesse inequívoco na execução do objeto;

A manutenção das condições ofertadas'

A continuidade do certame atende ao princípio da eficiência (art' 37, caput'

CF) e da economicidade'
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o Tribunal de contas da união já assentou que a revogação deve ser clara,

motivada e proporcional (Acórdão 1'111/201"0 - 2a Câmara)'

vr-DAVToLAçÃOAOCONTRADITóRIOPRÉVIO(ABT.71'S3o'LEI
L4.tg3/2O21) - rmeo-cCenø.i¿ - o Þxågs.io RecuRtc, ¿ Pç'ou* qre É\ >+¡'o

o g3o do art. TL determina: Lo"ùqt.o'[q'o '

"/Vos caso s de anulação e revogação' deverá ser assegurada a

prévia manifestação clos interessados"'

A prévia manifestação deve ser:

Formal;

Com ciência inequívoca;

Em prazo razoável.

A publicação exclusiva no site institucional, sem comunicação via plataforma

eletrônica do certame/ compromete a efetividade do contraditório'

o

VII . DOS PEDIDOS

Diante do exPosto/ requer-se

a

a

O recebimento do presente recurso administrativo' com

reconhecimento de sua tempestividade;

n irrp"nrão da eficácia do ato de revogação até julgamento

definitivo;
O reconhecimento da nulidade do ato revogatório por:

Ausência de motivação técnica específica;

inexistência de fatl'rrpuru"n¡"nte devidamente comprovado (art'

520);
Ýiotäçao ao contraditório prévio (art' 71' 93o);

A determinação de prosseguimento do certame até sua conclusão

reg u la r;
Subsirliariamente, caso mantida a revogação' que seja proferida

decisão técnica detalhada, com nova abertura de prazo recursal'

a

a

a

a

a

7T,

a

Termos em que/

Pede deferimento'

sAr\4AN]HA MrctrEt LY li'#Íil,if,'¿ìlili"' 
*'

FORTUNATO noRTUNAro

nÀsctwtENl o,o¡¿¡4', iï:ll'J:"":ìTll í',i

Santa Ërnestina, 1B de fevereiro de 2A26'

-0J 00
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PREFEITURAMUNIGIPALDEoRt.Ât.¡DlA
Estado de São Paulo

pÇA cEL .RLAND., uoo-.åÌil;ffi^ tÅ?ffi¡q,:î; t"*t PABX (16)3820-8000

Orlândia, 25 de Fevereiro de2O26'

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 2L0 I 2025

pneeÃo eurrRÔrulco ne L3212o25

oBJETo: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de rastreamento e

monitoramento on-line de veículos da frota municipal' com fornecimento de equipamentos em

comodato'

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa TLM sERvlços rERcElRlzADos LTDA'

CNPJ ns 54.359.686/0001-30 em face da decisão que determinou a revogação do Pregão

Eletrônico ns I32l 2025'

A revogação do certame foi precedida de manifestação técnica do Diretor de Apoio e controle

operacionar (ofício ne og12o26\, na quar restaram identificadas inconsistências' lacunas e

necessidade de aprimoramento do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar'

especiarmente quanto à descrição do obieto, critérios de avariação e parâmetros técnicos

adotados, circunstâncias que comprometeriam a adequada definição da solução a ser contratada'

Referida motivação foi submetida à anárise da procuradoria Gerar do Município, que' por meio do

parecer cJ ns 03g/2026, opinou expressamente pera viabiridade jurídica da revogação' nos termos

do art. 7L, inciso ll e 59 2e e 3e da Lei ne t4'I331202I

I- DA LEGALIDADE DA REVOGAçÃO (ART' 7L'II'$29' LEI L4'ß3I2O2LI

Nos termos do art. 71_, inciso ll, da Lei ns r4,L3312021,, encerradas as fases de julgamento e

habi*tação, a autoridade competente poderá revogar a 
'citação 

por motivo de conveniência e

oportunidade'

o 52e do referido dispositivo estaberece que o motivo determinante para a revogação deverá

resultar de fato superveniente devidamente comprovado'

No caso concreto, conforme consignado no parecer cJ ns 038/2026, restou caracterizado fato

superveniente consubstanciado na constatação técnica' após o início do certame' da necessidade

de adequação e aprimoramento do Termo de Referência e do Estudo Técnico pre'minar, a fim de

assegurar maior clareza, precisão e alinhamento às reais necessidades da Administração'

A redefinição técnica do objeto e dos parâmetros de ava'ação não configura mera alteração de

juízo subjetivo, mas sim reavariação fundamentada decorrente de anárise técnica posterior'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA

Estado de São Paulo

pçA cËL .RLAND., r*-B*?Ji;fL;¿lnô0,,11i oo*= PABX (I6)3820-8000

circunstância expressamente admitida pera doutrina e jurisprudência como apta a justificar a

revogaçao

o superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a revogação da licitação insere-se

noâmbitodopoderdiscricionáriodaAdministração,desdequemotivadaefundadanointeresse
público, inexistindo direito subjetivo do licitante antes da adjudicação e assinatura contratual' mas

mera expectativa de direito'

Assim, inexistindo adjudicação do objeto, não há direito adquirido a ser protegido' mas apenas

expectativajurídicacondicionadaàregularconclusãodoprocedimento'

II- DA INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU AUSÊNCIA DE MOTIVAçÃO

Arecorrentesustentaausênciademotivaçãotécnicaespecífica.

Todavia, o próprio Parecer Jurídico destacou expressamente:

¡ârìêcêssidadedeadequaçãotécnicadoTermodeReferência;

¡ a identificação de lacunas e inconsistências;

a imprescindibilidade de redefinição da solução pretendida;

acaracterizaçãoclefatosupervenienteaptoaalterarointeressepúblicoinicialmente
delineado

A motivação encontra-se formalizada nos autos por meio de manifestação técnica e parecer

jurídico, atendendo ao princípio da motivação dos atos administrativos (art' 5e, caput' e art' l-l- da

Lei ne 1'4.1331202t)

A revogação, portanto, não decorreu de mera conveniência abstrata, mas de necessidade concreta

de readequação do planejamento da contratação'

lll - DA REGULARIDADE Do coNTRADlrÓn¡o (ART. 71, 939, LEI L4,L33|2o2t|

o s3e do art. 7I da Lei ne 1,4.13312021 determina que' nos casos de revogação' deve ser

assegurada a prévia manifestação dos interessados'

Nocasoconcreto,foioportunizadaainterposiçãoderecursoadministrativo,oqualestásendo
regularmente analisado'

euanto à aregação de ausência de pubricidade por não ter havido divurgação na plataforma Bolsa

de Licitações e Leilöes - BLL, tal argumento não se sustenta'

a

a



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORUNXDIA
Hstaclo de São Paulo

pÇA cËL oRLANDo, ,t, - 
3fi.Ïi;:f;ru¡AõoiTi 'o*u 

PABX (16) 3820-8000

A própria interposição do présente recurso comprova de forma inequívoca que a recorrente teve

ciência do ato revogatório, afastando qualquer alegação de prejuízo ao contraditório'

Não se reconhece nu'dade sem demonstração concreta de prejuízo (princípio pas de nullité sans

grief). A ciência efetiva restou comprovada pelo exercício do direito recursal'

Ademais, conforme entendimento jurisprudencial citado no Parecer cJ ns 038/2026' é possível a

revogação do certame antes da adjudicação, inexistindo violação ao contraditório quando

assegurada a possibilidade de manifestação posterior'

IV - DA IMPOSSIBILIDADE DE SANEAMENTO SEM REFAZIMENTO DO PLANEJAMENTO

A recorrente sustenta que eventuais ajustes poderiam ser promovidos por diligências ou

esclarecim entos.

Entretanto, a constatação técnica aponta para necessidade de aprimoramento estrutural do

Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência - peças essenciais do planejamento da

contratação,nostermosdosarts.6e,¡(Xlll,el-8daLein914'1331202t,

Não se trata de vício pontual sanável, mas de redefinição técnica da solução pretendida'

Manter o certame com base em pranejamento reconhecidamente inadequado afrontaria os

princípios da eficiência, do pranejamento e da busca da proposta mais vantajosa (art' 5e e art' LL

da Lei ne t4.r331202t\

V - DA ECONOMICIDADE E DO INTERESSE PÚBUCO

Ao contrário do alegado, a continuidade de procedimento baseado em premissas técnicas

insuficientes poderia gerar contratação inadequada' com risco de futura nulidade' aditivos

indevidos ou execução insatisfatória'

A revogação, neste contexto, representa medida de prudência administrativa e proteção ao

interesse Público Primário

conforrne assentado no parecer cJ ns 03g/2026, a Administração identificou fato superveniente

capaz de alterar o interesse público, tornando o prosseguimento do certame inconveniente e

inoportuno

vr - coNcLUSÃO

Diante do exPosto:
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1. Restou caracterizado fato superveniente devidamente motivado e comprovado' noS

termos do art. 71,, Eze, da Lei ns 1"4'1"33/2021";

2. A revogação encontra-se juridicamente respaldada pelo Parecer cJ ne 03812026

3. Foi assegurada a manifestação da recorrente, inexistindo prejuízo ao contraditório;

4, Não há direito adquirido da licitante, mas mera expectativa de direito;

5, A manutenção da revogação atende ao interesse público, ao princípio do planejamento e à

busca da contratação mais vantajosa'

Diante do exposto, esta Assessoria manifesta-se pelo INDEFERIMENTO do recurso administrativo

interposto pela empresa TLM SERVIçOS TERCEIRIZADOS LTDA, com a consequente manutenção

da decisão de revogação do pregão Eretrônico np t32r2025. contudo, em observância ao princípio

da legalidade e visando conferir maior segurança jurídica ao ato administrativo' encaminham-se os

autos à consultoria Jurídica para análise e emissão de parecer quanto à matéria'

Ana Mar nça Fávaro

Assessoria de Licitações, Compras e Contratos'
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û fíc i cr ¡t, tJì | 2t)2{i * Äl m r: x it¡ ifado ì\'lunicip;d

Orlåndia, I3 de.laneint de 2ü26'

Ao
I)rp;uramento ck L,ic:it¡rções, Compras e {:ant¡a1os'

Prezado ta) Senhr¡r la)

Administraçãc';

'onsideranci* 
c¡ue, n$ üliîrsû c1a análise téfinica co procerlirnento licitatúrio 13212Û25 em epigrafb' f'cri

ider:tiÍìcacla * ncc*ssiclacle de ndr:quoçeu *'ol*i*,:***nta do Termo de Referðncia e du &stutlCI Técnico

llrclimin¡lr" a fiur de âs¡ìe6rurar maior "l*r***- 
precisäo e alinh¿mentO às reais neces:siclacles da

t-lonsiclcranilo que o Flstud0 Técnico prelimiüar r s Termo de Ileferêntia constituem p{:çüs *ssenciai:c dt)

plancjtment¡r da cuntr:nt*çås, n{,s ton¡os da Lei nn 1¿t'133/2021, <levenclo mfletir d* {ìrrma ad*quada a

sclução a ser contrataclal

considcrun,o c¡ue a revognçâo du csrtamr p{}r r¿lzões^de conveniôncin c oportunid¿lt*, de'idamente

*rr;ti'rcla$, é ¡:rerrogativs da Administreião ptrrri,,r, üonf.trtte rlispastr: rlû.{trt"ll s-la Lei tto t4't33/2021';

venhç através clests sclicital'¿1 rcv$g1ìçåo do certante pûrtr 0$ ¿justes necessårios'

Certo ¿e corrt¿r cc,m voäriç apoit'1, aproveito n oportrr:iclacle ¡rara extër:når v*tos de distint* mnsideraç'äo'

¡!{eltç:.¿rsalxente,

Luis ¡l.n&lnicr rl rlfl¡l

i

Dirctor cle APoio t {" * {.}per;r*ir:nal


